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.IIISTICA E REDACAOATA DE REUNIÃO CO JUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTTTUICÃ

OBIETO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 059/2024 (AUTORIA DA MESA DIRETORA -

DISPÔE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR N" 324, DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2O2O) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

FINAL E DE FINANCÀS. ORC O E ÀDMINISTRACÃO

Às l2 horas do dia 28 de juúo de 2024, reuniram-se na sala de reuniões da

Câmara Municipal de Aragoiaba da SeÍr4 os integrantes das Comissões acima apontadas.

Sob a direção do Presidente mais idoso, foram abertos os trabalhos, agradecendo

a presença de todos e detalhando o conteúdo da pauta objeto da rermião.

Fato seguinte, as Comissões analisaram a pertinência da matéria e, dentro das

resp€ctivas competências, entendêm, por unanimidade, pela possibilidade jurídica da tramitâção, discussão e

votação do presenle Projeto de Lei Complementar, acompanhando o Parecer Jurídico de n" 043124.

Assim, neste sentido é emitido o Parec€r conjunto, devolvendo â documentação

ao Exmo. Senhor Presidente desta Casa de Leis, para que, se assim decidir, incluir o Projeto de Lei
Complementar no 059124, na pauta ü Sessão Extraordinária.

Nada mais a ser discutido, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos, lavrando-

se â presente Ata que, após lid4 foi aprovada por todos.
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Quanto ao mérito e conveniência da Propositura, deixamos a
decisão final a cargo do Douto Plenário.

Araçoiaba da S juúo de 2024.
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As Comissões acima apontadas, dentro das respectivas
competências, entendem, por unanimidade, em emitir PARECER FAVORÀVEL à
tramitação, discussão e votação do presente do Projeto de Lei Complementar no 059124,
acompanhando o Parecer Jurídico de n" 043124.


